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Ofiôiô /2'004-DENATRAN 

Brasília, 11 de de 2004. 

A.Súa Senhoria o Senhor 
Presidênté ARTUR ROMARLI LESSA MONTEIRO 
Conselhõ Estadual de Trânsito do Paraná 
Av. Vitor Ferreira Arnarai 2940, Bloco F, 20  andar - Lapão da Imbuia 
Cep: 82800=90.0 Guritiba- PR 

Assunto: Integração do Município de Paranavaí.ao  Sistema Naéional de Trânsito 

Senhor. Presidente, 

FaCê .ãó artigõ .14, iiiisõs VIII è IX, dó Códigô de Trânsito Brãsileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Municípió Paranavaí no Estado .do Paraná, encontra-se 

intçgrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na Resolução 
1 06//99-CONTRAN. 

Atenciosamente, 

Ailton BrasilÍense Pires 
Diretor 


